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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei 

Complementar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso 

X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis), a aprovação da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da nobre Secretaria de Serviços, realize a LIMPEZA DOS BUEIROS nas ruas Rio 

Guaíba, Rio Guajará, Rio Capibaribe, Rio Anchieta, Rio Paraná, Rio Madeira, Rio 

Purus, Rio Mamoré, Rio Guaporé e Rio Negro, todos em Hélio Ferraz, neste 

Município, consoante os fundamentos expostos na Justificativa aduzida na 

sequência. 
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DA JUSTIFICATIVA 

Da Necessidade 

O Gabinete percorreu toda extensão do Bairro Hélio Ferraz e identificou uma série 

de bueiros sujos e entupidos, comprometendo, sobremaneira, o sistema de 

drenagem tão importante e fundamental para garantir a segurança, a saúde pública 

e a qualidade de vida dos munícipes. 

Esse sistema ajuda a prevenir o empoçamento de água, os alagamentos, a erosão do 

solo ao direcionar o fluxo da chuva e a contaminação da própria água, além de 

contribuir com a sustentabilidade urbana com a possibilidade do reaproveitamento 

da água da chuva para irrigação e limpeza urbana. 

Somado a isso, no momento da execução dos serviços se houver a necessidade de 

limpeza em mais locais da Região, os mesmos devem ser incluídos nos serviços 

como forma de promover resguardar os interesses dos cidadãos e do próprio 

Município (CRFB, art.37, §6º).  

Endereço: Rua Rio Guaíba, próximo dos imóveis: 52 
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Endereço: Rua Rio Guajará, próximo dos imóveis: 02, 06 e 32 

   

Endereço: Rua Rio Capibaribe, próximo do imóvel: 18 
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End.: Rua Rio Anchieta, próx. dos imóveis: 10 (lateral da casa), 15, 16, 18, 42, 50 
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End.: Rua Rio Paraná, próx. dos imóveis: 01, 26 e 50 

   
End.: Rua Rio Madeira, próx. dos imóveis: 07 e 25 (lateral) 
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End.: Rua Rio Purus, próx. dos imóveis: 04 e 17 

 
End.: Rua Rio Mamoré, próx. dos imóveis: 05 e 08 
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End.: Rua Rio Guaporé, próx. dos imóveis: 22 e 31 

 

  
 

End.: Rua Rio Negro, próx. dos imóveis: 01 (esquina da Rua) e 13 

 

 
 

Por fim, esse trabalho de analisar e identificar, em tempo real, às demandas a serem 

atendidas pelo Município, constitui uma missão em favor dos nossos estimados 

munícipes para que para que os serviços públicos sejam executados de modo 

seguro, eficiente e universal, trazendo assim mais qualidade de vida e satisfação 

social.  
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Das Considerações Finais 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência a realização de limpeza dos bueiros 

indicados no Bairro Hélio Ferraz para restaurar o status quo do sistema de drenagem 

e trazer mais qualidade de vida a todos os munícipes, tendo em vista o manifesto 

interesse público. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 

atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 14 de maio de 2025. 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 
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